
PROJETO DE LEI Nº           , DE 2022

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março

de  2015,  que  institui  a  as  normas

processuais  civis  (Novo  CPC),  para

especificar  os  recursos  mínimos  de

acessibilidade nos sítios dos Tribunais de

Justiça do país.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de

2015 (Novo CPC) para especificar os recursos mínimos de acessibilidade

nos sítios dos Tribunais de Justiça do país.

Art. 2º O art.  99 da Lei  nº 13.105,  de 16 de março de

2015,  passa  a  vigorar  com o  acréscimo do  parágrafo  único,  com a

seguinte redação: 

“Art. 

99. ...................................................................................

§ único:  Os sítios da internet de que trata o caput contarão, 

entre outros, com os seguintes recursos de acessibilidade, nos termos de 

regulamentação específica:

I –Apresentação em áudio do título da página, de modo a 

informar ao usuário a página em que está no momento, facilitando assim a 

navegação; *C
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II –transformação do código HTML em script de áudio;

III – navegação por teclado;

IV – descrição das imagens;

V – identificação do idioma principal da página;

VI – informação acerca da mudança de idioma do conteúdo;

VII – disponibilidade de alternativa sonora ou textual para vídeos 

que não incluam faixas de áudio;

Art. 3º As  normas a que se referem o Art. 2º devem ser 

aplicadas para todas as áreas dos sítios eletrônicos, incluindo áreas de 

anexação de documentos, envio e acompanhamento de processos. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  busca  por  inclusão  digital  é  uma  luta  vivenciada

diariamente  pelas  pessoas  com  deficiência.  Ao  se  analisar

especificamente  os  deficientes  visuais,  percebe-se  que  embora  haja

legislação e normas preconizadas, a realidade ainda está muito distante

do que se busca.

Com o passar dos anos, tornou-se evidente um movimento

no  sentido  de  assegurar  direito  às  pessoas  com  deficiência,

especialmente  com  o  reconhecimento  e  a  valorização  dos  direitos

humanos.  Deste  modo,  os  assuntos  que  envolvem  as  pessoas  com

deficiência  têm  sido  tratados  com  mais  respeito.  A  reafirmação  de

garantia dos direitos se estendeu ao plano normativo internacional e
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nacional,  sendo  válido  enfatizar,  respectivamente,  a  Convenção

Internacional  sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência  e  seu

Protocolo  Facultativo  e  a  Lei  Brasileira  de  Inclusão  da  Pessoa  com

Deficiência.

A acessibilidade aos sítios dos tribunais de justiça já é uma

modalidade prevista no Novo CPC, bem como no Estatuto da Pessoa

com Deficiência. No entanto, não há especificação de que forma esse

acesso se dará de fato aos deficientes visuais, deixando-os em situação

desfavorecida, ao que concerne, acesso aos tribunais. 

E seguindo essa temática, é que se propõe agora, que seja

especificado  e  colocado  em  prática  a  forma  de  acessibilidade  para

deficientes visuais nos sítios dos tribunais de justiça do país, pois não

faz sentido positivar um direito que não possua mecanismos para ser

exercido.

Assim, contamos com o apoio dos nobres pares para sua

aprovação.

Sala das Sessões,                de maio de 2022.

Deputada Federal GLEISI HOFFMANN (PT/PR)
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Projeto de Lei
(Da Sra. Gleisi Hoffmann )

 

 

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de

março de 2015, que institui a as normas

processuais civis (Novo CPC), para

especif icar os recursos mínimos de

acessibilidade nos sítios dos Tribunais de

Justiça do país.
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